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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5051/2024 de 14/11/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 6.026,66 (seis mil e 

vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.023,59 811 - 3.3.90.39.00.00 01510

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.089. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - PSB

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.000,00 195 - 3.1.90.13.00.00 01001

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 

ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO  3,07 880 - 3.3.90.30.00.00 322934

Total Suplementação:  6.026,66

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 164 - 3.3.90.30.00.00 01001

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

1

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3591 Lidianópolis, Segunda-Feira, 18 de Novembro de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **

18/11/2024

Pág. 1/1

MATERIAL DE CONSUMO  3,07 876 - 3.3.90.30.00.00 322934

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO

12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO

12.002.15.452.0025.2.061. DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA

MATERIAL DE CONSUMO  3.023,59 646 - 3.3.90.30.00.00 01510

Total Redução:  6.026,66

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  14 de novembro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.872, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do 
município, Sr. EDUARDO HENRIQUE CORDEIRO matricula 200935, lotado no cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Divisão de Administração e Planejamento, a 
serem gozadas a partir do dia 13/11/2024 a 12/12/2024, referente ao período aquisitivo 
de 01/11/2023 a 31/10/2024. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE QUATRO. 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA N.º 4.873, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 20 (Vinte) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª DINAUVA FERREIRA COSTA, matricula, 200527 lotada no cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a serem gozadas a partir do dia 18/11/2024 a 
07/12/2024, referente aos períodos aquisitivos de 2022/2023 e 2023/2024. 

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO  
                                                          PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 

 

 
 
 

 

 

4

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3591 Lidianópolis, Segunda-Feira, 18 de Novembro de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
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PORTARIA N.º 4.874, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª SILMEIA ZUCOLOTO MACHADO COLETI matricula 200797, lotada no 
cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, a serem gozadas a partir 
do dia 18/11/2024 a 17/12/2024, referente ao período aquisitivo de 01/06/2023 a 
31/05/2024. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE QUATRO. 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2024            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO APARECIDO MANDU, portador da matrícula 
funcional nº 300011, e 
 
CONTRATADA: SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
 
CNPJ: 26.991.097/0001-35  
 
OBJETO: Aquisição de 02 van para a qualificação da atenção primária em saúde, os modelos 

serão conforme as resoluções SESA N° 769/2019 no valor de 170.000,00, alinhada a resolução 

SESA N° 933/2021.  E também a resolução SESA N° 387/2023, no valor de 220.000,00 (duzentos 

e vinte mil reais) linear a resolução SESA N° 1545/2021. 

 
VALOR: R$ 546.000,00 (Quinhentos e quarenta seis mil reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de novembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 18 de novembro de 2024. 
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